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EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL


[bookmark: _Hlk219384418]A COMISSÃODOPROCESSOELEITORAL,nousode suasatribuições, ConsiderandoaLei Municipal N° 407 de 12 de Dezembro de 2008 que dispõe sobre a regulamentação e criação do CMS VGPTA e da outras providencias; o disposto na RESOLUÇÃO 453 de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde e Considerando a decisão do pleno do CMS VGPTA, que elegeu em 26.11.2025 os membros da comissão eleitoral que organizarão as etapas do processo eleitoral de composição do CMS VGPTA biênio 2026/2027, encaminhado pelo Secretário de Saúde em CI N° 09 de 08 de janeiro de 2026 e homologada pela Portaria nº 0649 de 09 de janeiro de 2026.

TORNAPÚBLICO:

Art.1.º-ORegimento Eleitoral do CMS VGPTA,emanexo,quenortearáaeleição para aescolha dos representantes dos usuários do SUS, dos representantes dasentidadesdosmovimentossociaisdeusuáriosdoSUS, dos trabalhadores de saúde, dasentidades de trabalhadoresde saúde,da comunidade científica da área da saúde, dos Gestores, dasentidades gestoraseprestadorasdeserviçosde saúdeconveniadascomoSistema Único de Saúde, queindicarão e elegerão seusrepresentantesparacomporoConselho Municipal de Saúde de Vargem Grande Paulista,cuja asinscriçõesestarãoabertasa partir da data depublicação da Convocação Pública até o dia 05/02/2026, parao biênio 2026/2027.



COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL

	SEGMENTO
	NOME

	Gestor/Prestador
	Edna de Paiva - Membro

	Trabalhador
	Camila Aparecida Lourenço da Cruz - Membro

	Usuário
	Vanessa de Camargo Oliveira – Membro
Sandra Maria Luciano Pozzoli



	Procuradoria Geral do Município de VGP
	Renata Aparecida Miranda Teodoro - Presidente





REGIMENTO DAS ELEIÇÕES PARA MEMBRO CMS VARGEM GRANDE PAULISTA MANDATO 2026/2027

CAPÍTULO I - DO OBJETO

Art. 1º - Este Regimento Eleitoral temporobjetivoregulamentara eleiçãopara aescolha dos representantes dos usuários do SUS, dasentidadesdosmovimentossociaisdeusuáriosdoSUS, dos trabalhadores de saúde, dasentidades de trabalhadoresde saúde,da comunidade científica da área da saúde, dos gestores, dasentidades gestoraseprestadorasdeserviçosde saúdeconveniadascomoSistema Único de Saúde, para compor o CMS VGPTA,deacordo como estabelecidona Lei Municipal N° 407 de 12 de Dezembro de 2008,e naResoluçãon°453,de10.05.2012 do Conselho Nacional de Saúde,parao mandato 2026/2027.


CAPÍTULO II - DACOMISSÃO ELEITORAL

Art.2°-Aeleiçãoserácoordenada porumaComissãoEleitoralcompostade 03 (três) membrosindicadosparitariamente e eleitospelo pleno do Conselho Municipal de Saúde de VGPTA e por um representante indicado pela Procuradoria Geral do Município na Reunião ordinária dodia 26de novembro de 2025coma seguinte composição:
I-2(dois) representantesdo segmento usuário;
II- 1(um)representantedosegmentotrabalhadordesaúde;
III-1(um)representantedo segmento gestor/prestador;
IV –1 (um) representante indicado pela Procuradoria Geral do Município.

§ 1º -Os membros da Comissão Eleitoral, representantes do seguimento dos usuários e do seguimento dos trabalhadores, não podem concorrer a membro do conselho de saúde neste Biênio (2026/2027).

§2º-AcomposiçãodacomissãoeleitoraldoConselhoMunicipal foi publicadanoDiário Oficial do município sob a Portaria nº 0649 de 09 de janeiro de 2026.

Art. 3°-CompeteàComissão Eleitoral:
I-Decidir arespeito dasinscrições decandidaturas;
II - Mantersobsuaguardaa documentaçãodetodooprocessoeleitoralutilizadoe proceder à divulgaçãodosresultados,imediatamente apósa conclusão dostrabalhosem cadaetapado referido processo.
III -conduziresupervisionar oprocessoeleitorale deliberar, emprimeira instância, sobrequestões aele relativas e em última ao Pleno do Conselho Municipal deSaúde.
IV-RequisitaraoConselhoMunicipalde Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde, todososrecursosnecessáriosparaa realização do processoeleitoral;
V-ApresentaraoConselhoMunicipaldeSaúde relatóriodoresultadodopleito,bem comoobservaçõesquepossamcontribuirpara oaperfeiçoamentodoprocessoeleitoral, noprazode até30(trinta)dias,que proclamará oresultadoeleitoralmediantea publicação deResoluçãodehomologação dos membros eleitospara o CMS VGPTA;
VI- Coordenaraplenáriadas Eleições.


CAPÍTULO III - DASVAGAS


Art.4º-OConselhoMunicipaldeSaúdeterá12(doze)membrostitulares e 12 (doze) suplentes, deforma paritária, conforme disposto em Lei Federal 8.142 de 1.990, devendo ter a seguinte composição e representação:
I-SegmentoGESTOR:03(três)membrostitulares e 03 (três) suplentes,25%(vinteecincoporcento),de gestores representantes do Poder PúblicoMunicipalerepresentantesdosprestadoresdeserviços privadosefilantrópicosvinculados ao Sistema Municipal de Saúde, sendo as vagas divididas da seguinte maneira: 01 (um) titular e 1 (um) suplente, representantes da Secretaria Municipal de Saúde ocupada pelo Secretário deSaúde;01(um) titular e 1(um) suplente, representantesdeoutraSecretariaMunicipal,e01 (um) titular e 1 (um) suplente representantesdos prestadores de serviços de saúde filantrópicos ou privados sob gestão municipal;
II - Segmento TRABALHADOR: 03 (Três) membros titulares e 03 (Três) suplentes, 25% (vinte e cinco por cento), detrabalhadoresdosserviçosde saúde pública municipal, filantrópicoseprivadossobgestão municipal e/ou sindicatos ou associações de classe;
III-SegmentoUSUÁRIO:06(seis)membros titulares e 06 (seis) suplentes,50%(cinquentaporcento),de representantes das Associações dos Aposentados ou Terceira Idade, Associações de Portadores de Necessidades Especiais ou outras Patologias. Associações e/ou Sindicatos não vinculados à saúde, Associações de Bairros e/ou ONGs, e Organizações Religiosas, sendo as vagas dividas da seguinte forma: 1 (um) titular e 1 (um) suplente, representantes das Associações dos Aposentados ou Terceira Idade, 1 (um) titular e 1 (um) suplente, representantes das Associações de Portadores  de  Necessidades  Especiais  ou  outras   patologias;   1 (um) titular e 1 (um) suplente, representantes das Associaçõese/ouSindicatosnãovinculadosàsaúde;1 (um) titular e 1 (um) suplente, representantes das instituições religiosas e2(dois) titulares e 2 (dois) suplentes, representantesdas Associações de Bairros e/ou ONGs, movimentos populares e usuários do SUS.

Parágrafo Único:Asvagasserãorespeitadassegundoacomposiçãoacimacitada,masnãohavendo representaçãoespecífica, asvagaspoderãoserassumidasporoutro representante de entidade ou usuário do SUS, trabalhadores da saúde, conforme seu respectivo seguimento,desde que, cumpridas as exigências que o segmento determina.


CAPÍTULO IV - DASINSCRIÇÕES

Art. 5º- Asinscrições para habilitação das entidades dos movimentos sociais de usuáriosdoSUS, dos usuários do SUS, dasentidadesdetrabalhadoresdesaúde, dos trabalhadores da saúdeedos representantes do segmentogestore prestadoresdeserviçosdesaúdefilantrópicosouprivadosconveniadoscomoSUS, para participaremdo processoeleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde VGPTA, as inscriçõesserãoprotocoladasna SecretariaMunicipal de Saúde,situada na Avenida Tancredo Neves, N° 272, bairro Jardim Floresta, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30 as 16:00 horas, a partir da data depublicação da Convocação Pública até o dia 05 de fevereiro de 2026.

Parágrafo Único -As inscriçõesparahabilitaçãodeverãoserfeitaspormeiode ficha de inscrição, dirigidaàComissãoEleitoral,expressandoa vontade departicipar da eleição,especificandoosegmento que pertence, aentidade que representa ea vaga paraa qualestáse candidatando, conforme Art. 6°,7°, 8° deste edital.


DAS INSCRIÇÕES DO SEGMENTO GESTOR

Art.6º-Os membros do segmento gestor serão indicados pelo Secretário Municipal de Saúde. AsinscriçõesparaparticipardoConselhoMunicipalde Saúdecomorepresentantedos prestadoresdeserviçosprivadosou filantrópicos,vinculadosaoSistemaMunicipaldeSaúdedeverãoser feitas mediante ofício ao Secretário Municipal de Saúde com indicação de 02 (dois)representantes.

§ 1º - OsrepresentantesdosPrestadoresdosegmentoGESTORserãoreferendados pelo Secretário Municipal de Saúde.

§ 2º-Osofíciosdeindicaçãodeverãoser encaminhadosaoSecretárioMunicipal de Saúde, protocolados na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Tancredo Neves, N° 272, bairro Jardim Floresta, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30 as 16:00 horas, a partir da data depublicação da Convocação Pública até o dia 05 de fevereiro de 2026.

DAS INSCRIÇÕES DO SEGMENTO TRABALHADOR

Art.7º-Ostrabalhadoresquetenhaminteresseem seinscrevercomoparticipantedoprocesso eleitoral do CMS VGPTAdeverãorealizar suas inscrições na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Tancredo Neves, N° 272, bairro Jardim Floresta, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30 as 16:00 horas, a partir da data depublicação da Convocação Pública até o dia 05 de fevereiro de 2026, mediante preenchimento de ficha de inscrição.

§ 1º -Otrabalhadorobrigatoriamentedeverácomprovarseuvínculocom o estabelecimento de saúde no momento da inscrição, mediante a apresentação de crachá de identificação ou holerite de pagamento ou carteira de trabalho.

§ 2º-Ossindicatoseassociaçõesdeclassequedesejarem inscrevertrabalhadores para participar do processo eleitoral, deverão entregarasfichasdeinscriçõesjuntamentecom o requerimento de inscrição e cópia simplesdedocumentodeidentificaçãocomfotodecada candidato inscrito, na Secretaria Municipal de Saúde,  situada na Avenida Tancredo Neves, N° 272, bairro Jardim Floresta, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30 as 16:00 horas, a partir da data depublicação da Convocação Pública até o dia 05 de fevereiro de 2026, aos cuidados da Comissão Organizadora da Eleição do CMS VGPTA.

§ 3º– Paracadainscriçãoseráfornecido umprotocolo de inscrição.


DAS INSCRIÇÕES DO SEGMENTO USUÁRIO

Art.8º-As inscrições para participar da Eleição do CMS VGPTA como representantedosusuáriosdeverão serfeitas, pelos usuários do SUS,pelasAssociações/gruposdosAposentadosou da TerceiraIdade, Associações dePortadoresdeNecessidades Especiaisououtras Patologias.Associaçõese/ou Sindicatos não vinculados à saúde, Associações de Bairros e/ou ONGs, Movimentos Sociais Organizados e Organizações Religiosas.

§ 1º - Os representantes das entidadesrelacionadasneste artigo, interessadosem participar do processo eleitoral deverão se inscrevera partir da data depublicação da Convocação Pública até o dia 05 de fevereiro de 2026,medianteentregada ficha de Inscrição (Anexo I), do Requerimento de Inscrição (anexo II) devidamente preenchidos de forma legível constandoonomecompletodos indicados Titulares e Suplentes, juntamente com cópia simples do documento de identificação comfoto dos inscritos.

§ 2º - Os usuários do SUS, a que se refere este artigo,poderão concorrer àsvagasparao segmentodeusuário(titularesuplente),seguindo os seguintes critérios:
I- Termaisde18anos;
II–Sermoradordo município de Vargem Grande Paulista, SP,com comprovantederesidênciaemnomedocandidatooudeclaração de endereço acompanhada de cópia do RG do titular do comprovante;
III- NãopertenceranenhumaentidadeprestadoradeserviçodesaúdeouconveniadapeloSistemaÚnicode SaúdeMunicipal–SUS;
IV- RealizarsuainscriçãonoperíododefinidopelaComissãoEleitoral,publicadaatravésdesteedital;
V- Preencherfichade inscrição de modo legívele anexarcópiadedocumentocomfoto(RGoucarteiraprofissional) e comprovantederesidência.

§ 3º - No momento da inscrição,os candidatosreceberão umprotocolo de entrega da documentação.

§ 4º –Oscandidatos as vagas do seguimento usuário do CMS VGPTAnãopoderãopossuirvínculocomentidadeprestadoradeserviçosno âmbitodoSistemaÚnicodeSaúde–SUS,outervínculoeconômicoe/oufinanceirocom aPrefeiturade Vargem Grande Paulista, bem como comunhão de interessescomquaisquer representantes dos demais segmentos integrantes do conselho.


CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES

DAS ELEIÇÕES DOSTRABALHADORES

Art. 9º - Os representantes dos trabalhadores serão eleitos de forma democrática entre seus pares na plenária eleitoral.

ParágrafoÚnico: Não é permitido o voto por procuração.

Art.10º-Sãoconsideradostrabalhadoresaptosparavotar,todososque estiverem devidamente credenciados e portarem ocracháde votação na hora da assembleia eleitoral.

Art. 11° – Caso não haja número suficiente de inscritos para as vagas de representantes do seguimento trabalhador, no período estipulado para realização das inscrições (Art. 7°), poderão se inscrever, excepcionalmente, os trabalhadores que tiverem interesse, no dia da plenária eleitoral no período das 14h às 14:30h, desde que atenda as regras deste edital (Art. 7°).

Art.12°–Paragarantiralegitimidadedosegmento dos trabalhadores da saúde,évedadaacandidaturado trabalhador que ocupar cargode confiança ou de chefia.

Art.13°–Paraconcorreràseleições,otrabalhador deveráparticipardetodaaprogramaçãoda plenária eleitoral no dia 20 de fevereiro de 2026.

Art. 14° – Serão eleitos Conselheiros Titulares os 03 (três) candidatos que obtiveram mais votos na plenária eleitoral.

§ 1º -As 03 (três) vagas de suplente,serão preenchidas pelos candidatos não eleitos que receberammais votos, em ordemdecrescente.

§ 2º – Em caso de empate, serão considerados como critério de desempate:
I – O tempo de vínculo empregatício com a prefeitura.
II – A idade do candidato.


DAS ELEIÇÕES DOSUSUÁRIOS

Art.15°-Osrepresentantesdosusuáriosserãoeleitosdeformademocráticaentreseuspares na Plenária Eleitoral.

ParágrafoÚnico: Não é permitido o voto por procuração.

Art. 16° – Estarão habilitados para o processo eleitoral os candidatos que realizaram sua inscrição conforme disposto no Art. 8° deste regimento.

Art.17°–Asentidadesquefizerema inscrição de seus representantesparaas vagas do segmentousuário,não podemse configurarcomoprestadorasdeserviços noâmbitodoSistemaÚnicodeSaúde–SUS,outer vínculo econômico e/ou financeiro coma Prefeitura de Vargem Grande Paulista.

Art.18°-Cadaentidadepoderáconcorreraumaúnicavagadas06(seis)disponíveisaosegmento USUÁRIO.

Art. 19° – Serão eleitos Conselheiros Titulares os 06 (seis) candidatos que obtiveram mais votos na plenária eleitoral, conforme cada segmento que representa.

§ 1º –As 06 (seis) vagas de suplentes serão preenchidas pelos candidatos não eleitos que receberammais votos, em ordemdecrescente.

§ 2º – Em caso de empate, serão considerados como critério de desempate:
I – A idade do candidato
II – O tempo de moradia do candidato no município. 


CAPÍTULO VI - DAPLENÁRIA MUNICIPAL

Art. 20° - A Plenária Municipalde saúdetem porobjetivo elegermembros representantes de cada seguimentoquecomporãooCMS VGPTA,paraoBiênio 2026/2027, dos segmentos Usuários, Trabalhadores de Saúdee de Gestorese Prestadores deServiçosdeSaúde.

§ 1º – A Plenária Eleitoral será realizadanodia 20de fevereiro de 2026,das 14:00h em primeira chamada e 14:30h em segunda chamada, às16:00hs, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SITUADA NA AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 272 – BAIRRO JARDIM FLORESTA - CEP -06730-370 - VARGEM GRANDE PAULISTA.
§ 2° - A Plenária Eleitoral serácoordenadapelosmembros da Comissão Eleitoral do CMS VGPTA.

§ 3º –Poderão participardaPlenáriaEleitoral do Conselho Municípiodesaúdetodos osmunícipes, trabalhadores de saúde do município, representantes de entidades, ONGs, Movimentos sociais, autoridades legais e parlamentares. Todos os participantes mencionados neste parágrafo poderão participar da escolha dos representantes do CMS VGPTA, mediante a apresentação do título de eleitor que comprove que o participante é eleitor em Vargem Grande Paulista e fazer o credenciamento no início do evento.

§ 4º –Os candidatos às vagas de membro do CMS VGPTA deverão estar inscritos conforme Capitulo IV deste edital,comanecessáriaapresentação,no atodo credenciamento,dodocumentode identificaçãooficial comfoto.

§ 5º –A votação paraeleiçãodosmembros do CMS VGPTAiniciará às 14:00 horas com a apresentação  dos candidatos, seguida pela divisão dos seguimentos, coordenadasconformeprevistono parágrafo segundodesteArtigo, devendoconstaremAtaosresultados das votações por cadaSegmento, com o nome dos eleitos, dos suplentes e a quantidade de votos recebidos por cada um deles.

§ 6º -Avotaçãodar-se-áporsegmento, que serão votados por seus pares, credenciados conforme parágrafo terceiro deste Artigo, por voto aberto e indicativo.

§ 7º – Os participantes da Plenária eleitoral, devidamente credenciados, poderão votar em mais de um candidato, conforme o número de vagas de cada segmento.

§ 8º - O resultado final daPlenária Eleitoral será registradoemAtaprópriaelaboradapor membrosdaComissãoEleitoraldoCMS VGPTA e será acompanhadadalista dos presentes no evento.

Art. 21°-Oscasosomissos, não previstos neste edital, serão apreciados e decididospelaComissãoEleitoraldoCMS VGPTA.


CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.22°–AsinscriçõesserãoanalisadaspelosmembrosdaComissãoOrganizadoradasEleições no dia 06 de fevereiro de 2026.

Art.23°–Oresultadoda análisedasinscrições estarádisponívelnaSecretariaMunicipaldeSaúde no dia 09 de fevereiro de 2026.

Art.24°–Osrecursosdasinscriçõesindeferidasdeverãoserapresentadosporescritoeentregues naSecretariaMunicipaldeSaúde,entre osdias 10 a11 fevereiro de 2026, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 as 16:00 horas,encaminhadosà Comissão Organizadora das Eleições.

Art.25°–Oresultadodorecursoestarádisponívelnodia13 de fevereiro de 2026 na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 26°–Durantetodooevento da Plenária Eleitoral dodia20de fevereiro de2026,aComissãoOrganizadoradas Eleições poderá impugnar inscrições que não estiveremde acordo como estabelecido neste Regimento.

Art. 27° – O exercício da função de Conselheironão será remunerado, sendo suas atividades consideradasderelevânciapúblicae,portanto, garanteadispensadotrabalhosem prejuízodo Conselheiro.

Art. 28° - O mandato do Conselheiro de Saúde eleito seráde 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado ou reconduzido, por igual período, desde que não coincida como mandato do Prefeito.



Vargem grande Paulista, 21 de janeiro de 2026.




Comissão Eleitoral do CMS VGPTA
Portaria 0649/2026







Atenciosamente


Dr. Leandro Degasperi Martins
Secretário Municipal de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
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